
 1 | LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 

CAPÍTULO | Nome do Capítulo

LIVRO DA 
CONFEDISP
Integralidade & Participação Social



CAPÍTULO | Nome do Capítulo



Integralidade & Participação Social

LIVRO DA 
CONFEDISP



 4 | LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 

Governador do Distrito Federal
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Vice-Governadora do Distrito Federal
CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal
SANDRO TORRES AVELAR

Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF
ANA PAULA BARROS HABKA

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF
SANDRO GOMES SANTOS DA SILVA

Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran
TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO

Delegado-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF
JOSÉ WERICK DE CARVALHO

Secretário de Estado de Administração Penitenciária - SEAPE
WENDERSON SOUZA E TELES

COMISSÃO ORGANIZADORA

Presidente 
SANDRO TORRES AVELAR

Vice-Presidentes 
ALEXANDRE RABELO PATURY
BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA

Secretário-Geral
THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA

Coordenação-Geral
JASIEL TAVARES FERNANDES (TITULAR)
DANIELE DE SOUSA ALCÂNTARA 
ALINE PEREIRA LEANDRO 

CHEFE DAS DELEGAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SSP
Bilmar Angelis (titular)
Jasiel Tavares Fernandes (suplente)

CBMDF
Flávio Murilo Nunes Pereira (titular)
Diógenes Alves De Quinta (suplente)

DETRAN
Hugo Fernando Figueiredo Santos (titular)
Carolina Rodrigues Kohlrausch (suplente)

PCDF
Viviane da Cunha Bonato (titular)
Yuri Santana de Brito Rocha (suplente)

PMDF
Marcus Vinícius da Silva Antunes (titular)
Juvenildo dos Santos Carneiro (suplente)

SEAPE
Wenderson Souza e Teles (titular)
Alex Fernandes Rocha (suplente)

SUBCOORDENAÇÃO DE METODOLOGIA
Ivan Martins de Siqueira (coordenador)
Arthur Henrique Assunção Magalhães

Daniele de Sousa Alcântara
G’mayeel Wistemann da Cunha Sousa
Isângelo Senna da Costa
Luana Moreira dos Santos
Rafael Sampaio
Kelly Soares Vieira Martins

SUBCOORDENAÇÃO DE CERIMONIAL
Mônica de Mesquita Miranda (coordenadora)
Adriana Augusta dos Santos Pinho
Flávio Luis Castiglioni
Larissa Cristiane de Jesus
Talita Ilana Vieira Gehre
Thiago Porto Faria
Vinicius Fiuza Dumas
Wellington Silveira Simões

SUBCOORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
Mauro Márcio Figueiredo de Oliveira (coordenador)
Adriana Gonçalves Machado 
André Luiz Costa Rodrigues Feitosa
Brandon Gabriel Gomes Cosmo
Marcelo Macedo Klotz
Werbert Lima Silva

SUBCOORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA
Aline Pereira Leandro (coordenadora)
Ana Carolina Perucci Moreira
Andréa Rego Paim
Douglas Wilian Barbosa Moreira
Isa Paula Corrêa Guimarães
José Ailson Aparecido Ricardo
José Mundim Júnior
Luiz Claudio Rosa Filho
Rodrigo Augusto do Nascimento

SUBCOORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA
Alexandre Carvalho da Silva (coordenador)
Gleison Bezerra de Lima
Gustavo Dias de Oliveira Júnior
Luiz Eduardo da Silva Miranda
SUBCOORDENAÇÃO 
Conselhos Comunitários de Segurança Pública no Distrito Federal
Paulo André Vieira Monteiro (coordenador)
Rafael Jason de Souza da Silva Ferro

SUBCOORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Frank Wellmann Amaral Pires (coordenador)
Adriane Coelho Soares
Andrea Aparecida Borges Silva
Joacir de Oliveira Santos
Luana Moreira dos Santos
Luiz Fernando Ramos Aguiar
G’mayeel Wistemann Cunha Sousa
Marcello Vinicius Campelo Lima Mororó
Núbia Pellicano de Oliveira Araújo
Pedro Alves Coelho de Mesquita

SUBCOORDENAÇÃO DE PARCERIAS E ARTICULAÇÕES
Alexandre Lima Ferro (coordenador)
Larissa Tamara de Sousa Marins

COORDENAÇÃO E CONTEÚDO DO RELATÓRIO FINAL 
Essência Processos Participativos 
Tatiana Espíndola 
Henrique Santana
Júlio Almeida 
Francisco Guilherme Lima Macedo
Eduardo Rombauer 
Lea Mariz



Integralidade & Participação Social

LIVRO DA 
CONFEDISP

 5 | LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 



SUMÁRIO
Apresentação	 11

01. Contextualização da Segurança Pública no Distrito Federal	 15
1.1. Caminhos da Segurança no DF: Evolução, Participação Social e a Construção de uma Segurança Integral	 17
1.2. Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social no Distrito Federal	 19
1.3. Plano Distrital de Segurança Pública e Defesa Social (PDISP)	 21
1.4. Programa DF Mais Seguro – Segurança Integral	 23
1.5. Marcos institucionais referenciais para a 1ª Confedisp	 25

02. 1ª Confedisp: Preparação, elementos norteadores e etapas constituintes	 29
2.1. Organização e Coordenação	 30
2.2. Regimento Interno	 31
2.3. Elementos norteadores	 33
2.3.1. Objetivo Geral	 33
2.3.2. Objetivos Específicos	 33
2.3.3. Temário	 34
2.4. Metodologia e seus antecedentes	 38
2.5. Etapas constituintes	 40
2.5.1. Fluxograma do Processo	 40
2.5.2. Etapa Preparatória	 41
2.5.2.1. Conferências Regionais	 41
2.5.2.2. Eventos Virtuais	 42
2.5.3. Etapa Distrital	 43

03. Os Resultados da Confedisp	 48
3.1. Iniciativas por Macrotema e Tema	 49
3.1.1. Macrotema 1: Prevenção, Segurança e Cidadania (PSC)	 49
3.1.2. Macrotema 2: Enfrentamento qualificado da criminalidade (EQC)	 59
3.1.3. Macrotema 3: Preservação da incolumidade (PI)	 70
3.1.4. Macrotema 4: Governança e Gestão (GT)	 74
3.1.5. Macrotema 5: Gestão Qualificada de Pessoas e Conhecimento (GQPC)	 78
3.2. Lista das 98 iniciativas de maior prioridade	 82
3.3. Iniciativas transversais em relação aos temas	 92
3.4. Agrupamento das Iniciativas por Área de Negócio	 103

Apontamentos finais	 135

Referências	 137

Anexos – Documentos de Referência	 139
Anexo I – Referencial de Legislações publicadas	 139
Anexo II – Cadernos da Conferência: Texto Base, Caderno Temático e Caderno de Propostas	 139

 6 | LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 



LISTA DE FIGURAS

LISTA DE QUADROS E TABELAS

Figura 1 – Objetivos, estratégias e iniciativas alcançadas	 22
Figura 2 – Fluxograma do Processo da 1ª Confedisp	 40
Figura 3 – Números da Confedisp	 44

Tabela 1 – Variação dos Crimes Contra o Patrimônio no DF (2023/2024)	 18
Quadro 2 – Marcos normativos da segurança pública	 26
Quadro 3 – Macrotemas e temas da 1ª Confedisp	 35
Quadro 4 – Informações sobre as Conferências Regionais	 41
Quadro 5 – Tema 1: Prevenção criminal e vulneráveis 01	 50
Quadro 6 – Tema 2: Prevenção criminal e vulneráveis 02	 51
Quadro 7 – Tema 3: Segurança e educação	 52
Quadro 8 – Tema  4: Desaparecimento de pessoas	 53
Quadro 9 – Tema 5: Ambiente do crime e sensação de segurança (medo do crime)	 54
Quadro 10 – Tema 6: Pessoas em Situação de Rua	 55
Quadro 11 – Tema 7: Segurança rural	 56
Quadro 12 – Tema 8: Ordem pública e tranquilidade	 57
Quadro 13 – Tema 9: Ordem pública e a ocupação do espaço	 58
Quadro 14 – Tema 10: Crimes contra a mulher	 59
Quadro 15 – Tema 11: Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI)	 60
Quadro 16 – Tema 12: Crimes Contra o Patrimônio (CCP)	 61
Quadro 17 – Tema 13: Organizações criminosas	 62
Quadro 18 – Tema 14: Inteligência de segurança pública	 63
Quadro 19 – Tema 15: Polícia técnica	 63
Quadro 20 – Tema 16: Subnotificação e Investigação Criminal	 64
Quadro 21 – Tema 17: Sistema prisional	 65
Quadro 22 – Tema 18: Manifestações e eventos particulares em espaços públicos	 66
Quadro 23 – Tema 19: Atendimento à população nos serviços de Segurança Pública	 67
Quadro 24 – Tema 20: Atendimento emergencial	 68
Quadro 25 – Tema 21: Crimes cibernéticos (cibercrimes)	 69
Quadro 26 – Tema 22: Defesa Civil	 70
Quadro 27 – Tema 23: Fiscalização, análise e vistoria do Corpo de Bombeiros	 71
Quadro 28 – Tema 24: Segurança e Meio ambiente	 72
Quadro 29 – Tema 25: Segurança viária	 73
Quadro 30 – Tema 26: Participação da sociedade na segurança pública	 74
Quadro 31 – Tema 27: Atuação integrada	 75
Quadro 32 – Tema 28: Governança (“ESG”), transparência e	 76
Quadro 33 – Tema 29: Modernização e reaparelhamento	 77
Quadro 34 – Tema 30: Capacitação e produção de conhecimento	 78
Quadro 35 – Tema 31: Qualidade de vida, valorização e	 80
Quadro 36 – Tema 32: Qualidade de vida, valorização e	 81
Quadro 37 – Iniciativas mais pontuadas na 1ª Confedisp, por tema	 83

SUMÁRIO

 7 | LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 



 8 | LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 

Quadro 38 – Iniciativas Transversais – Conjunto 0	 92
Quadro 39 – Iniciativas Transversais – Conjunto 1	 94
Quadro 40 – Iniciativas Transversais – Conjunto 2	 96
Quadro 41 – Iniciativas Transversais – Conjunto 3	 98
Quadro 42 – Iniciativas Transversais – Conjunto 4	 99
Quadro 43 – Iniciativas Transversais – Conjunto 5	 101
Quadro 44 – Iniciativas Transversais – Conjunto 6	 102
Quadro 45 – Iniciativas relacionadas à Capacitação	 104
Quadro 46 – Iniciativas relacionadas à Comunicação e Participação Social	 107
Quadro 47 – Iniciativas relacionadas às Finanças	 109
Quadro 48 – Iniciativas relacionadas à Gestão	 110
Quadro 49 – Iniciativas relacionadas à Legislação	 120
Quadro 50 – Iniciativas relacionadas a Políticas e Planos	 121
Quadro 51 – Iniciativas relacionadas a Processos, protocolos e procedimentos	 122
Quadro 52 – Iniciativas relacionadas à Produção de conhecimento em Segurança Pública	 125
Quadro 53 – Iniciativas relacionadas à Qualidade de Vida no Trabalho - QVT	 126
Quadro 54 – Iniciativas relacionadas à Tecnologia da Informação e Comunicação	 127
Quadro 55 – Iniciativas relacionadas a órgãos não integrantes da Segurança Pública	 131

SUMÁRIO



 9 | LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 

CAPÍTULO | Nome do Capítulo

LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 | 9



 10 | LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 

CAPÍTULO | Nome do Capítulo

APRESENTAÇÃO



 11 | LIVRO DA CONFEDISP  INTEGRALIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 2025 

A proposta de realização da 1ª Conferência Distrital de 
Segurança Pública (Confedisp) teve origem no impor-
tante gerenciamento e governança do Plano Distrital 
de Segurança Pública - PDISP, funcionando como 
instância de consulta e participação social, conforme 
previsto na Lei Federal nº 13.675/2018, Leis Distritais 
nº 6.430/2019 e 6.456/2019 e no Decreto Distrital  
nº 42.831/2021.

A Secretaria de Estado de Segurança Pública do 
Distrito Federal tem priorizado o diálogo e participação 
social para planejar, implementar, monitorar e avaliar 
as políticas públicas para a segurança no DF. Neste 
contexto, foi planejada a 1ª Confedisp, com o caráter 
inovador de apresentar a integralidade social, na ótica 
do Programa DF Mais Seguro - Segurança Integral, 
publicado pelo Decreto GDF nº 45.165/23.

O exercício da segurança pública é destacado como 
algo que transcende o controle do crime para abordar 
as causas e as consequências da criminalidade, da 
violência e da segurança, promovendo-a por meio da 
articulação e atuação conjugada, mediante eixos de 
segurança que priorizam projetos, ações e serviços 
para a manutenção da ordem pública. Desse modo, 
a 1ª Confedisp aborda um contexto multifatorial da 
criminalidade, além da sua capacidade de impactar 
e ser impactada por outros indicadores sociais e  
suas oscilações.

Considera-se, portanto, para efetividade da sen-
sação de segurança da população, ser fundamental 
o fortalecimento de ações de segurança por meio 
das interações de fatores relativos ao indivíduo, ao 
ambiente e ao social, e realizando a articulação en-
tre a sociedade civil, os Conselhos Comunitários 
de Segurança (Consegs), o setor produtivo, os ór-
gãos governamentais e não governamentais, a im-
prensa e as instituições acadêmicas, além da siner-

Palavras do Secretário de 
Estado de Segurança Pública 
do Distrito Federal

gia e conjugação de diferentes políticas públicas.  
Em suma, é a segurança de todos para todos.

Cada pessoa que esteve conosco nas diversas fa-
ses da 1ª Confedisp deu voz às diversas demandas 
para melhorias na segurança pública, possibilitando 
importantes momentos de troca, reflexão, elogios e 
registros muito especiais de todo este processo.

Os temas debatidos proporcionaram um envolvi-
mento dos participantes e apresentaram ao Distrito 
Federal todo o trabalho que a SSP/DF tem desenvol-
vido para atender as necessidades cada vez mais 
prementes da comunidade em seus diversos espa-
ços. Cada fala, cada priorização, cada sugestão, cada 
emoção e cada presença fizeram da 1ª Confedisp um 
evento histórico no DF e que servirá como inspiração 
para o Brasil. A SSP/DF convidou toda a sociedade para 
ser partícipe da promoção de uma segurança pública 
em torno da democracia.

Após este trabalho, tornou-se possível realizar um 
diagnóstico direto dos desafios para a segurança pú-
blica no DF, reunir dados para o debate, traçar perspec-
tivas para soluções integradas e reafirmar importantes 
políticas que vêm sendo desenvolvidas pela SSP/DF, as 
quais têm garantido um DF mais seguro e a proteção 
de grupos em situação de vulnerabilidade. Pensar a se-
gurança da população requer uma abordagem integra-
da, estratégica e baseada em evidências. A Confedisp 
também permitiu a ampla divulgação do Plano Distrital 
de Segurança Pública (PDISP) com suas estratégias 
e iniciativas voltadas ao estabelecimento de objetivos 
claros e mensuráveis ​​para reduzir a criminalidade e 
aumentar a sensação de segurança. 

Assim, apresenta-se este documento como mate-
rialização da nossa 1ª Conferência Distrital de Segu-
rança Pública, numa construção coletiva de direcio-
namentos para aperfeiçoar e fortalecer a segurança 
no DF.

Sandro Torres Avelar
Secretário de Estado de Segu-
rança Pública do Distrito Federal 
e  Presidente da 1ª Conferência 
Distrital de Segurança Pública

APRESENTAÇÃO



Palavras do Coordenador da   
Primeira Conferência Distrital 
de Segurança Pública do DF

A 1ª Conferência Distrital de Segurança Pública do 
DF (Confedisp) materializa o resultado de um planeja-
mento da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
do Distrito Federal que teve início em abril de 2023. 
Como avaliar as atuais políticas de segurança pública 
do DF apresentadas pelo Plano Distrital de Segurança 
Pública e Defesa Social como instrumento diretivo? 
Como saber se a função de concretizar os objetivos da 
Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social 
está sendo atendida? Assim nasce o projeto de realizar 
uma conferência de segurança pública no DF.

A coordenação para que o evento ocorresse no 
ano de 2024 demonstrou-se um desafio complexo, 
tanto pela metodologia definida para a realização do 
evento como pela necessidade de desenvolvimen-
to de frentes distintas de trabalho, por parte da SSP/
DF. Como resultado, a Confedisp foi composta por 
etapas preparatórias nas quatro Regiões Integradas 
de Segurança Pública do DF: Metropolitana, Oeste, 
Leste e Sul. Também foram realizadas duas etapas 
virtuais e treinamentos para a organização e equipes 
de delegações que tiveram um papel fundamental na 
Conferência. E finalmente, a 1ª Confedisp apresentou 
a etapa distrital entre os dias 26 e 28 de novembro de 
2024, resultado das sugestões apresentadas nas fases 
anteriores e que, em três dias de discussões, reflexões 
e construção coletiva, culminou no registro de temas 
fundamentais para a segurança pública do DF.

Todas as etapas da 1ª Confedisp foram especiais e 
refletiram a vontade de reunir diversos atores sociais 
no mesmo espaço para promover uma escuta sobre 
como podemos melhorar a segurança no DF, mas tam-
bém como podemos pactuar ações que apresentem 
resultados positivos para a sociedade.

O espaço da conferência oportunizou a reunião de 
importante diversidade de cidadãos, onde os temas 
apresentados eram debatidos de forma estruturada e 
democrática, com as dinâmicas das salas de trabalho 
sendo movimentadas por vozes da comunidade, das 
organizações sociais, de profissionais da segurança 
pública, de organizações do governo e de todos que 
puderam estar conosco.

Embora o evento tenha apresentado prioridades 
para a segurança pública do DF, cada fala, registro e 
demanda foram recebidos e tratados de forma atenta, 
pois se tratava de um espaço para todos e construído 
de forma coletiva. 

A 1ª Confedisp tornou-se, portanto – seja pelo seu 
planejamento, seja pelo desafio de reunir represen-
tações importantes para a validação de políticas de 
segurança pública – a construção de soluções mais 
eficazes, democráticas e inclusivas para um DF mais 
seguro. A ampliação da participação social trouxe para 
o evento debates amplos e representativos, com maior 
acessibilidade para a população. 

Assim, ao final do evento, depois de um caminho 
longo, a imagem era de uma segurança pública fortale-
cida pelo comprometimento de cada representante em 
contribuir para a promoção da segurança, bem como 
era possível perceber amizades que se formaram e um 
engajamento social voltado ao aperfeiçoamento – ou 
mesmo à manutenção – das ações em torno das temá-
ticas dialogadas, objetivando um DF MAIS SEGURO.

Jasiel Tavares Fernandes
Subsecretário de Integração de 
Políticas em Segurança Pública | 
Coordenador da 1ª Conferência 
Distrital de Segurança Pública

APRESENTAÇÃO
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CAPÍTULO 01



CAPÍTULO 01 | Contextualização da Segurança Pública no Distrito Federal

A Constituição Federal de 1988 trata da Segurança 
Pública no Capítulo III do Título V – voltado à Defesa 
do Estado e das Instituições Democráticas –, e dispõe 
no § 7º do art. 144 que a “lei disciplinará a organiza-
ção e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência 
de suas atividades”. Para garantir o cumprimento deste 
preceito constitucional, foi publicada a Lei Federal nº 
13.675, de 11 de junho de 2018, que, entre outras provi-
dências, criou a Política Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social (PNSPDS) e institui o Sistema Único de 
Segurança Pública (SUSP).

A PNSPDS, por sua vez, estabeleceu, entre outros 
aspectos, princípios, diretrizes e objetivos que se vol-
tam à preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, o que se torna viável a 
partir do estabelecimento das diretrizes da política na-
cional, permitindo  ao Distrito Federal – bem como aos 
Estados e aos Municípios – a elaboração da sua política 
de segurança pública, com especial atenção à análise 
e enfrentamento dos riscos atinentes à harmonia da 
convivência social. Estes aspectos, inclusive, foram 
destacados na proposta normativa distrital e consubs-
tanciados em três eixos norteadores: (i) integração e 
tecnologia; (ii) transparência, participação social e 
proteção de grupos vulneráveis; e (iii) valorização do 
profissional de segurança pública. 

Entretanto, torna-se importante destacar que, mes-
mo antes deste importante marco estabelecido pela 
PNSPDS, a segurança pública do Distrito Federal já 
vem concretizando e aprimorando processos de aper-
feiçoamento de gestão e governança ao longo dos últi-
mos anos, impulsionados por programas estratégicos 
que buscam a redução da criminalidade e a promoção 
da ordem pública.

Voltando a atenção para a segurança pública dis-
trital, torna-se interessante explicar que a Secretaria 

Contextualização  
da Segurança 
Pública no 
Distrito Federal

de Segurança Pública do Distrito Federal (SSP/DF) 
teve sua origem vinculada à Companhia Urbanizado-
ra da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), por meio da 
Divisão de Segurança Pública (DSP), criada durante a 
construção de Brasília (1956-1960), com atribuições 
voltadas à proteção patrimonial e à manutenção da 
ordem social na Cidade Livre. Posteriormente, pela 
Lei nº 2.364, de 9 de dezembro de 1958, foi instituído, 
em caráter temporário, o Departamento Regional de 
Polícia de Brasília (DRPB), inicialmente vinculado à Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás e, 
após a inauguração da nova capital, transferido para o 
Departamento Federal de Segurança Pública (DFSP), 
órgão do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 
No período dos governos militares, pós-1964, a admi-
nistração da segurança pública passou a ser atribuição 
da Prefeitura do Distrito Federal.

Assim, em 13 de março de 1967, com a publicação 
do Decreto-Lei nº 315, formalizou-se a criação da 
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, 
assumindo integralmente as atividades de segurança 
pública, incluindo policiamento ostensivo, judiciário e 
técnico, administração de unidades prisionais, além 
de competências relacionadas à engenharia de tráfe-
go, registro, licenciamento de veículos e fiscalização 
de trânsito. A atual configuração institucional da SSP/
DF é regida pelo Decreto Distrital nº 40.079, de 04 de 
setembro de 2019, incluindo a Polícia Militar (PMDF), 
o Corpo de Bombeiros Militar (CBMDF), a Polícia Civil 
(PCDF), o Departamento de Trânsito (DETRAN/DF) e 
a Casa Militar do Distrito Federal, bem como os ór-
gãos colegiados de caráter consultivo e deliberativo. 
O Sistema Penitenciário do Distrito Federal (SPDF), 
subordinado à SSP/DF até 2020, ficando, desde então, 
sob a coordenação da Secretaria de Administração 
Penitenciária (SEAPE/DF), conforme Decreto Distrital 
nº 40.833, de 26 de maio daquele ano.
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A política de segurança pública do Distrito Federal 
tem evoluído de forma significativa nos últimos anos, 
sobretudo na gestão estratégica das instituições  
que compõem o setor. Esse avanço é refletido no 
aprimoramento contínuo dos processos de planeja-
mento, execução, controle e avaliação das ações, bem 
como no fortalecimento da governança por meio da 
adoção de normas, práticas e políticas que garantem  
maior transparência, eficiência e responsabili-
dade junto à sociedade. Nesse contexto, a segu-
rança pública passou a ser conduzida de maneira  
mais integrada e participativa, envolvendo diversos 
órgãos e setores e valorizando a contribuição das 
comunidades locais na identificação de prioridades e 
soluções compartilhadas.

Em 2012, com a reestruturação da Secretaria de Es-
tado de Segurança Pública do Distrito Federal (SSP/DF) 
e o início de uma nova gestão orientada por evidências, 
foi implementado um modelo de articulação interinsti-
tucional entre os órgãos de segurança, voltado para a 
cooperação técnica e operacional na prevenção e no 
enfrentamento da violência. Esse modelo promoveu a 
atuação coordenada entre a Polícia Militar, a Polícia Ci-
vil, o Corpo de Bombeiros Militar e o Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal, impactando diretamente 
na proteção da população. A partir dessa integração, 
consolidou-se um novo enfoque na gestão da segu-

¹ SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL [SSP/DF]. Informações Estatísticas nº. 004/2025 – COOAFESP/SGI. Processo SEI 0005000001263/2025 
– GTCONFEDISP/SUBISP. Brasília: SSP/DF, 2025.

rança, com a adoção de ações baseadas em dados 
e evidências, que possibilitaram maior precisão na 
identificação de problemas, melhor direcionamento 
dos recursos e maior efetividade nas intervenções. 
Já no primeiro ano dessa atuação coordenada houve 
uma queda de 32% nos latrocínios e 12% nos homicí-
dios (SSP/DF, 2025)¹. Desde então, o Distrito Federal 
tem alcançado resultados consistentes na redução 
da criminalidade.

Com a entrada em vigor da Lei Federal nº 13.675, 
de 11 de junho de 2018, o Governo do Distrito Federal 
instituiu, por meio da Lei Distrital nº 6.456, de 26 de  
dezembro de 2019, a nova Política Distrital de  
Segurança Pública e Defesa Social. Em seguida, foi 
elaborado o Plano Distrital de Segurança Pública e 
Defesa Social (PDISP) 2022-2031, por meio do Decre-
to Distrital nº 42.831, de 17 de dezembro de 2021, que 
estabeleceu metas claras para a redução de Crimes 
Violentos Letais Intencionais (CVLI) e Crimes Contra 
o Patrimônio (CCP).

O novo PDISP consolidou a eficácia da política de 
segurança pública do Distrito Federal ao longo dos 
anos, com resultados cada vez mais expressivos. Entre 
os destaques, registrou-se uma redução da taxa de 
CVLI de 33.34 por 100 mil habitantes em 2012 para 8,4 
por 100 mil habitantes em 2024, além de uma queda 
de 47,6% nos crimes contra o patrimônio entre 2012 e 
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2024 (SSP/DF, 2025). Tais resultados refletem não ape-
nas a ação efetiva dos órgãos de segurança, mas tam-
bém a adoção de práticas baseadas em evidências, no 
uso da tecnologia e no envolvimento da sociedade civil 
na construção de ambientes urbanos mais seguros.

Com o objetivo de fortalecer ainda mais as estra-
tégias de prevenção e governança, o programa DF 
Mais Seguro – Segurança Integral foi instituído pelo 
Decreto nº 45.165/2023. Essa iniciativa representa um 
avanço na consolidação de um modelo de segurança 
integral, que reconhece a complexidade dos fatores 
que influenciam a criminalidade e busca enfrentá-los 
de maneira articulada, preventiva e inclusiva. Ao ir além 
do enfrentamento direto à criminalidade, o programa 
abrange as causas estruturais da violência e promove 
ações que integram segurança pública, cidadania e 
desenvolvimento social.

No que diz respeito aos Crimes Violentos Letais 
Intencionais (CVLI), o mesmo levantamento aponta 
redução de 13,2% nos casos de homicídio, 25,8% 
nos feminicídios e 55,5% nos latrocínios, entre 2023 
e 2024. Esses resultados evidenciam o êxito das po-
líticas pautadas na segurança integral, que priorizam 
a integração entre os órgãos de segurança, o uso de 
tecnologia, a prevenção qualificada e, principalmente, 
a valorização da participação comunitária.

A evolução das estratégias de segurança pública 
no Distrito Federal revela uma mudança de paradig-
ma: de ações isoladas e reativas para uma abordagem 
mais integral, eficiente, transparente e participativa. A 
adoção de programas integrados, baseados em evi-
dências e construídos com o apoio da sociedade civil, 

demonstra que o enfrentamento da violência requer 
um pacto coletivo por uma cidade mais justa e segura. 
A realização da 1ª Conferência Distrital de Segurança 
Pública reforçou esse compromisso, ao consolidar 
espaços de escuta e deliberação com a população.

Ademais, vale destacar que os avanços obtidos de-
correm de um conjunto articulado de instrumentos 
de governança, planejamento e participação social. 
Nesse cenário, a Política Distrital de Segurança Pública 
e Defesa Social, o Plano Distrital de Segurança Públi-
ca e Defesa Social (PDISP) 2022-2031 e o programa 
DF Mais Seguro – Segurança Integral consolidam os 
pilares de uma política pública moderna, centrada na 
prevenção, na eficiência institucional e na promoção 
de uma cultura de paz.

Estruturado nos eixos Cidade Mais Segura, Escola 
Mais Segura, Mulher Mais Segura, Cidadão Mais Se-
guro, Servidor Mais Seguro e Campo Mais Seguro, o 
programa propõe ações intersetoriais e adaptadas aos 
diferentes contextos do Distrito Federal. A proposta 
de segurança integral prevê a atuação conjunta dos 
órgãos de segurança com outras áreas do governo e 
com a sociedade civil, promovendo a corresponsabi-
lidade e o engajamento comunitário na construção de 
territórios mais seguros. A participação da população, 
por meio de conselhos, fóruns e canais de escuta ativa, 
tem sido valorizada como elemento estruturante das 
políticas públicas, o que assegura que as ações este-
jam alinhadas às necessidades reais das comunidades.

O modelo de gestão integrado e voltado à seguran-
ça integral tem apresentado resultados concretos. Em 
2024, conforme levantamento da Subsecretaria de 
Gestão da Informação (SGI/SSP), foi registrada uma 
redução significativa nos Crimes Contra o Patrimônio 
– CPP, conforme demonstrado na Tabela 1:

Tabela 1 – Variação dos Crimes Contra o Patrimônio no DF (2023/2024)

Fonte: SSP/DF (2025).
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CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO - CPP

CRIMES ANO 2023 ANO 2024 VARIAÇÃO

Roubo a transeunte 12.781 10.659 -16,6

Roubo a veículo 1.291 1.018 -21,1

Roubo em coletivo 436 222 -49,1

Roubo em comércio 481 343 -28,7

Roubo em residência 219 156 -28,8

Furto em veículo 7.231 6.706 -7,3

TOTAL DE CPP 22.439 19.104 -14,9
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1.2 Política 
Distrital de 
Segurança Pública 
e Defesa Social 
no Distrito Federal
A Política Distrital de Segurança Pública e Defesa 
Social foi instituída a partir da Lei Distrital nº 6.456, de 
26 de dezembro de 2019, com a finalidade de preservar 
a ordem pública e a incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, por meio da atuação conjunta, coordenada, 
sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública 
e defesa social do Distrito Federal, em articulação com 
a sociedade. Ademais, como já demonstrado, a Polí-
tica Distrital é orientada pelos preceitos da Política 
Nacional, estabelecida na Lei Federal nº 13.675/2018.

Destaca-se na Política Distrital de Segurança Pú-
blica e Defesa Social, logo em seu início, a abrangên-
cia voltada a todas as áreas do serviço público, e não 
apenas aos órgãos cujas atividades finalísticas são 
relacionadas à segurança pública. Por outro lado, os 
órgãos integrantes da segurança pública do Distrito 
Federal são citados nominalmente, cabendo destacar:

01 Secretaria de Estado de Segurança Pública do 
Distrito Federal (SSP/DF): órgão central e integrador 
da política de segurança pública, responsável pela for-
mulação de diretrizes e políticas governamentais na 
área, pela promoção, coordenação e execução de pro-
gramas, projetos e ações, bem como pela supervisão 
do emprego operacional dos órgãos que compõem o 
Sistema de Segurança Pública e do DETRAN/DF, entre 
outras atribuições (Decreto Distrital nº 40.079/2019). 
Sua estrutura inclui a Subsecretaria do Sistema de De-
fesa Civil, responsável pela formulação de diretrizes e 
políticas governamentais voltadas ao planejamento, 
coordenação e execução de ações preventivas, de 
socorro, assistenciais, recuperativas e outras de De-

fesa Civil. Ademais, são também vinculados à SSP/DF 
os órgãos de deliberação coletiva, especificamente 
os Conselhos Superior de Informações e Operações 
de Segurança Pública (CONSIOP), de Trânsito do DF 
(CONTRANDIFE) e o de Corregedorias;

	
02 Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF): ins-
tituição à qual compete o planejamento, coordena-
ção e direção da execução da polícia ostensiva e da 
preservação da ordem pública, atuando de maneira 
preventiva, como força de dissuasão, e de maneira 
repressiva quando da incidência da perturbação da 
ordem pública, realizando o atendimento emergencial 
e seu registro e exercendo o poder de polícia adminis-
trativa, entre outras atribuições previstas nas normas 
afetadas ao órgão (Decreto Federal nº 10.443/2020);

03 Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF): órgão 
incumbido das funções de polícia judiciária e da 
apuração de infrações penais, exceto as militares, 
ressalvada a competência da União, a realização de 
investigações criminais, a execução das atividades 
de repressão à criminalidade em todo o DF, zelando 
pela ordem e segurança pública, seja pela promoção 
e participação de medidas de proteção à sociedade, 
ou ainda em colaboração com serviços policiais de 
prevenção e repressão da criminalidade interestadual, 
com estímulo e participação na integração dos dados 
dos órgãos componentes do Sistema Único de Segu-
rança Pública (SUSP), além de outras incumbências 
estabelecidas em normas próprias (Decreto Distrital 
nº 42.940/2022);
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04 Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
(CBMDF): instituição que possui por competências a 
realização de serviços diversos, voltados à preven-
ção e extinção de incêndios, busca e salvamento, re-
alizando perícias de incêndio e prestação de socorro 
nos casos de sinistro, sempre que houver ameaça de 
destruição de haveres, vítimas ou pessoas em iminente 
perigo de vida. Atua também nas atividades de defesa 
civil, nos serviços de atendimento pré-hospitalar, den-
tre outros elencados no ordenamento que diz respeito 
ao órgão (Decreto Federal nº 8.255/1991);

05 Departamento de Trânsito do Distrito Federal 
(DETRAN/DF): entidade autárquica, com personali-
dade jurídica própria e autonomia administrativa e fi-
nanceira, vinculado à SSP/DF. Suas atribuições incluem 
o planejamento, administração geral, normatização, 
pesquisa e tratamento de dados acerca das vias ur-
banas do território do DF, o registro e licenciamento 
de veículos, a formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, além da educação para o trânsito e do 
policiamento e fiscalização de trânsito, dentre outras 
responsabilidades (Lei Federal nº 6.296/1975; Decreto 
Distrital nº 27.784/2007);

06 Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária do Distrito Federal (SEAPE/DF): órgão tecnica-
mente vinculado à segurança pública, conforme previ-
são do PDISP e, por determinação de seu Decreto de 
criação – Decreto Distrital nº 40.833/2020 – herdou as 
estruturas administravas e atribuições da Subsecreta-
ria do Sistema Penitenciário, que integrava a estrutura 
da SSP/DF, conforme indicado no Decreto Distrital nº 
40.079/2019. As competências da SEAPE/DF voltam-
-se à administração do Sistema Penitenciário do Distri-
to Federal (SPDF), à coordenação e acompanhamento 
da aplicação das normas de execução penal, além do 
cumprimento das determinações das varas judiciais 
responsáveis pela execução das penas, à coordenação 
das atividades de escolas internas e externas, dentre 
outras atribuições.

A Casa Militar do Distrito Federal (CM/DF) também 
é listada como órgão tecnicamente vinculado à segu-
rança pública pelo PDISP (art. 7º, III do Decreto Distrital 
nº 42.831/2021), entretanto, não participou da Con-
fedisp pois, no contexto das suas atribuições atuais, 
não dispõe de política pública para apresentação e 
discussão no evento.

Outros colegiados também são relevantes para a 
composição da Política Distrital, sendo também impor-
tante indicá-los, conforme estabelecido na sequência:

01 Conselho Distrital de Segurança Pública (Con-
disp): órgão permanente, com competência consul-
tiva, propositiva e de acompanhamento social das 
atividades de segurança pública, ao qual incumbe a 
propositura de diretrizes para a Política Distrital de 
Segurança Pública, o acompanhamento da execução 
desta política e das instituições integrantes das forças 
de segurança, o estímulo à atuação intersetorial da 
política distrital, entre outras previstas nas normas a 
ele vinculadas (Lei Federal nº 13.675/2018; Lei Distrital 
nº 6.430/2019; Decreto Distrital nº 42.895/2022);

02 Conselhos Comunitários de Segurança (Conse-
gs): canais de participação popular, de caráter consul-
tivo e deliberativo, sem fins lucrativos e de cooperação 
voluntária, que atuam como espaços para discussão 
e análise de problemas que impactam a segurança 
pública. Auxiliam os órgãos de Segurança Pública no 
monitoramento, avaliação e gestão dos resultados al-
cançados. Atualmente regulados pelo Decreto Distrital 
nº 39.910/2019, os Consegs no DF remontam ao ano 
de 2000, com a edição do Decreto nº 21.108/2000.

Em complemento, ocupam espaço de relevo na 
condução da Política Distrital de Segurança Pública 
outros órgãos e estruturas, a exemplo do Ministério 
Público (MPDFT) e do Poder Judiciário, como também 
o Sistema Socioeducativo do DF (SSE/SEJUS/DF), as 
Superintendências Regionais da Polícia Federal (PF) 
e da Polícia Rodoviária Federal (PRF) no Distrito Fede-
ral, além da Câmara Legislativa (CLDF), estes últimos, 
inclusive, com participação no Condisp (Lei Distrital 
nº 6.430/2019).
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1.3 Plano 
Distrital de 
Segurança 
Pública e Defesa 
Social (PDISP)
A Política Distrital de Segurança Pública e Defesa O 
Plano Distrital de Segurança Pública e Defesa Social 
(PDISP) é um instrumento de planejamento que integra 
o Sistema Distrital de Gestão de Segurança Pública e 
Defesa Social (Sindigesp), estando previsto na Polí-
tica Distrital de Segurança Pública e Defesa Social 
– Lei Distrital nº 6.456/2019 –, e cujo detalhamento 
foi estabelecido no Decreto Distrital nº 42.831/2021.  
Com vigência de 10 anos e ciclos de implementação 
bienais, o plano está formatado como uma matriz 
lógica estabelecida a partir de dimensões, objetivos, 
estratégias, iniciativas, indicadores, metas e prazos, 
além da indicação das instâncias de monitoramento 
e execução do PDISP, como também de consulta e 
participação social. 

O PDISP alinha-se às diretrizes da Política Nacional 
de Segurança Pública e Defesa Social, como também 
segue orientações do Plano Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social (PNSP), adaptando-as às ne-
cessidades e particularidades do Distrito Federal. Sua 
finalidade principal é o aprimoramento dos resultados 
da segurança pública da capital, tendo por fundamen-
tos principais a constante redução da criminalidade 
e a diminuição do medo do crime, com aumento da 
sensação de segurança da sociedade e aumento da 
confiança nas instituições de segurança pública do DF.

As dez dimensões do PDISP refletem uma visão 
abrangente da segurança pública, a saber:

01 Prevenção, Segurança e Cidadania;
02 Enfrentamento Qualificado à Criminalidade;
03 Prevenção da Incolumidade;
04 Racionalização do Sistema Penitenciário;
05 Melhoria de Atendimento ao Cidadão;
06 Integração 360;
07 Governança e Transparência;
08 Reaparelhamento dos Órgãos de Segurança;
09 Gestão Qualificada de Pessoas e Conhecimento; 
10 Gestão dos Recursos Financeiros.

Cada dimensão desdobra-se em objetivos especí-
ficos e estratégias que, por sua vez, traduzem-se em 
iniciativas concretas. Por exemplo, na dimensão de 
Enfrentamento Qualificado à Criminalidade, o plano 
prevê estratégias voltadas à atuação pela natureza 
criminal e pela regionalização, com iniciativas relacio-
nadas a protocolos específicos de enfrentamento aos 
Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI), aos Crimes 
Contra o Patrimônio (CCP), à violência contra a mulher, 
ao narcotráfico, fortalecendo as Regiões Integradas 
de Segurança Pública (RISPs) e as Áreas de Segurança 
Pública (AISPs), como demonstrado na Figura 1.
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As deliberações da Subcoordenação de Metodo-
logia desempenharam papel crucial na definição dos 
temas discutidos e na elaboração dos materiais de 
apoio do evento, garantindo que o conteúdo da con-
ferência concretizasse relevância e alinhamento com 
os objetivos estabelecidos. Para tanto, como apre-
sentado na Figura 1, seus integrantes destrincharam 
as dez dimensões do PDISP em objetivos, estratégias 
e iniciativas estratégicas, alcançando 121 iniciativas.

O PDISP é um documento dinâmico, sujeito a revi-
sões periódicas para garantir sua atualidade e eficácia. 
A Secretaria de Estado de Segurança Pública do Dis-
trito Federal (SSP/DF) é responsável por acompanhar 
a implementação das iniciativas e monitorar os indi-
cadores e metas estabelecidos no plano. Um aspecto 
de extremo relevo no PDISP é a ênfase assegurada à 
participação social e à transparência. O plano prevê 
mecanismos de consulta pública e prestação de con-
tas, incluindo a realização de conferências distritais 
de segurança pública a cada cinco anos e, de maneira 
inovadora, determina que a primeira edição seja reali-
zada em 2024. Ainda que a previsão das conferências 
tenha sido inicialmente prevista na PNSPDS, tanto a 
Política Distrital como o Plano Distrital de Segurança 
Pública reforçam a importância deste mecanismo de 
efetiva consulta e participação social.

A implementação do PDISP representa, portanto, 
um marco na gestão da segurança pública do Distri-
to Federal, promovendo uma abordagem mais cien-

Figura 1 – Objetivos, estratégias e iniciativas 
alcançadas a partir das dimensões do PDISP.

Fonte: Distrito Federal (2021).

tífica, integrada e orientada por resultados. Ao ali-
nhar os esforços dos diversos órgãos de segurança  
e estabelecer metas claras e mensuráveis, o plano 
busca o desenvolvimento de políticas públicas capa-
zes de reduzir índices e reincidência criminais, focan-
do na melhoria sistemática da segurança pública da 
capital federal.

O PDISP é mais do que um documento administra-
tivo, consubstanciando-se como um compromisso 
efetivo do Governo do Distrito Federal (GDF), através 
da SSP/DF, com uma segurança pública mais eficiente, 
transparente e alinhada às necessidades da popula-
ção. Sua execução bem-sucedida tem o potencial de 
transformar significativamente o panorama da segu-
rança na capital federal nos próximos anos.
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1.4 Programa  
DF Mais Seguro – 
Segurança Integral
O Programa DF Mais Seguro – Segurança Integral, 
instituído pelo Decreto nº 45.165/2023, representa 
uma iniciativa abrangente e inovadora da Secretaria 
de Segurança Pública do Distrito Federal (SSP/DF) para 
aprimorar a segurança pública por meio de ações inte-
gradas e coordenadas. Este programa busca concre-
tizar os objetivos, estratégias e iniciativas vinculados 
ao PDISP, a exemplo da redução dos índices de crimi-
nalidade e incremento da sensação de segurança no 
DF, utilizando-se da integração de forças e da moder-
nização de sistemas de atendimento e monitoramento 
para respostas mais rápidas e eficientes. 

Sua disposição atual, baseada na política distrital de 
segurança pública, é mais recente que a do PDISP, haja 
vista que, apesar de ter sido inicialmente criado em 
2021, pelo Decreto Distrital nº 41.858/2021, encontrou 
necessidade de reformulação e ampliação – o que foi 
possibilitado pelo Decreto Distrital nº 45.165/2023 –, 
sendo a sua organização em eixos e o estabelecimento 
do princípio da integralidade suas mais destacadas 
modificações. Estes eixos, que representam os inte-
resses prioritários da área, são os seguintes: 

01 Cidade Mais Segura; 
02 Escola Mais Segura; 
03 Cidadão Mais Seguro; 
04 Mulher Mais Segura; 
05 Servidor Mais Seguro;
06 Campo Mais Seguro.

A estrutura do Programa DF Mais Seguro – Segu-
rança Integral reflete uma abordagem multifacetada 
para a segurança pública, reconhecendo que a eficácia 
das ações de segurança depende não apenas da atu-
ação policial, mas também da integração com outras 
políticas públicas e da participação ativa da sociedade. 
Cada eixo do programa aborda aspectos específicos 
da segurança, desde a proteção dos espaços urbanos 
até a segurança nas escolas e a proteção de grupos 
vulneráveis, como mulheres e populações rurais. Esta 
abordagem abrangente visa criar um ambiente de se-
gurança que permeie todos os aspectos da vida no 
Distrito Federal, promovendo não apenas a redução 
da criminalidade, mas também o aumento da qualidade 
de vida e do bem-estar social.

Ademais, o Decreto Distrital nº 45.165/2023 define 
Segurança Integral como o exercício da segurança pú-
blica que transcende o controle do crime para abor-
dar as causas e as consequências da criminalidade, 
violência e insegurança. Esta abordagem considera 
as interações de fatores relativos ao indivíduo, ao am-
biente e ao social, com o objetivo de garantir a ordem 
pública em harmonia com condições sociais estáveis 
e sustentáveis, promovendo os direitos humanos. Um 
aspecto inovador do programa é a possibilidade de 
definição e implementação de Áreas de Segurança 
Prioritária (ASP). As ASPs são caracterizadas pelo de-
senvolvimento conjugado de projetos, ações e servi-
ços de segurança integral em áreas específicas, con-
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siderando indicadores de segurança pública e outros 
fatores socioeconômicos relevantes. Esta perspectiva 
permite uma atuação mais focada e eficiente em regi-
ões que demandam atenção especial.

Para garantir a efetiva implementação e coordena-
ção do programa, foi instituído o Comitê Executivo de 
Segurança Integral, composto por representantes de 
diversos órgãos e entidades governamentais, tendo 
por finalidade a promoção e articulação da gestão 
e das ações de execução operacional do programa, 
facilitando a interlocução entre diferentes áreas do 
governo e promovendo a cooperação necessária para 
o alcance dos objetivos do DF Mais Seguro. 

O alinhamento do Programa DF Mais Seguro – Se-
gurança Integral com o Plano Distrital de Segurança 
Pública e Defesa Social (PDISP) é fundamental para 
a coerência e eficácia das políticas de segurança pú-
blica no Distrito Federal. Enquanto o PDISP fornece 
o arcabouço estratégico e as diretrizes gerais, o DF 
Mais Seguro atua como um instrumento operacional 
para implementar numerosas estratégias e iniciativas 
previstas no plano, permitindo uma abordagem coor-
denada e abrangente para os desafios de segurança 
enfrentados pela capital federal.

“Agradeço a oportunidade de 

participar de um evento que 

coloca igualdade entre o cidadão 

e as forças de Segurança.”
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1.5 Marcos 
institucionais 
referenciais 
para a 1ª Confedisp
A realização da 1ª Conferência Distrital de Segurança 
Pública (Confedisp), como destacado anteriormente, 
representa o ápice de um longo processo de desen-
volvimento institucional e evolução das políticas de 
segurança pública no Distrito Federal. Este evento 
não surge de forma isolada, mas é o resultado de uma 
série de ações, políticas e marcos institucionais que, 
ao longo das décadas, moldaram a abordagem do Dis-
trito Federal em relação à segurança pública. Compre-
ender este percurso é fundamental para contextualizar 
a importância e o significado da Confedisp no cenário 
atual da segurança pública do DF. Desde a criação da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito 
Federal (SSP/DF) até a implementação de programas 
inovadores como o Programa DF Mais Seguro - Segu-
rança Integral, cada passo contribuiu para a cons-
trução de um ambiente propício à realização desta 
conferência, que busca promover um diálogo amplo 
e participativo sobre os desafios e soluções para a 
segurança pública na capital federal.

A evolução das políticas de segurança pública no 
Distrito Federal, particularmente a partir do progra-
ma “Ação pela Vida”, reflete uma tendência crescente 
de valorização da participação social e da integração 
entre diferentes setores da sociedade e do governo. 
Este processo não foi linear nem isento de desafios, 
mas representa um esforço contínuo de aprimoramen-
to das estratégias de segurança pública, buscando 
não apenas a redução dos índices de criminalidade, 
como também o aumento da sensação de seguran-
ça e a melhoria da qualidade de vida da população. A 
Confedisp emerge como um ponto de convergência 
desses esforços, oferecendo um espaço democrático 
para que cidadãos, profissionais de segurança pública, 
gestores e especialistas possam debater e propor so-
luções para os problemas de segurança enfrentados 

pelo Distrito Federal. 
Ao analisar os marcos institucionais que prece-

deram a Confedisp, torna-se possível compreender 
melhor como as políticas de segurança pública no DF 
evoluíram de uma abordagem predominantemente 
reativa para uma visão mais preventiva, integrada e 
participativa, alinhada com os princípios modernos de 
gestão pública e com as demandas de uma sociedade 
cada vez mais complexa e dinâmica. Neste contex-
to, é importante destacar que o itinerário que levou 
à Confedisp não se limita apenas às mudanças nor-
mativas ou estruturais, englobando ainda uma trans-
formação na cultura institucional e na forma como a 
segurança pública é concebida e implementada no 
Distrito Federal. Esta evolução reflete um reconheci-
mento crescente de que a segurança pública é uma 
responsabilidade compartilhada entre o Estado e a 
sociedade, e que soluções efetivas para os problemas 
de segurança requerem uma abordagem multidiscipli-
nar e colaborativa. 

A Confedisp constitui um marco significativo nesta 
jornada de transformação, oferecendo uma oportuni-
dade única para avaliar o caminho percorrido, discutir 
os desafios atuais e traçar diretrizes para o futuro da 
segurança pública no Distrito Federal. Ao examinar os 
principais marcos institucionais e ações que pavimen-
taram o caminho para a Confedisp, viabiliza-se apre-
ciar melhor a importância deste evento e seu potencial 
de influenciar positivamente as políticas de segurança 
pública nos anos vindouros.

Deste modo, são apresentados na sequência mar-
cos legais que repercutiram na realização da 1ª Con-
fedisp, conforme a Quadro 2.
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Quadro 2 – Marcos normativos da segurança pública

Fonte: Casa Civil do DF (2025).

Com essa contextualização, passa-se ao detalha-
mento das ações que viabilizaram o desenvolvimento 
da 1ª Confedisp, concebida a partir de um planejamen-
to prévio e realizada como uma etapa preparatória que 

definiu os elementos norteadores do evento, além das 
fases constituintes. Todas estas ações são detalhadas 
no tópico seguinte.
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ATO NORMATIVO DATA OBJETO

Decreto Distrital nº 36.621 21/07/2015 Estabelece as 4 Regiões Integradas de Segurança Pública (RISP) e suas 
respectivas RAs.

Lei Federal nº 13.675, Art. 45 11/06/2018 Lei que institui o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) e cria a 
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS).  O Art. 
45 trata dos conselhos de segurança pública e defesa social.

Decreto Distrital nº 39.910 26/06/2019 Diretrizes dos Conselhos Comunitários de Segurança (CONSEGs) do DF.

Lei Distrital nº 6.430 19/12/2019 Institui o Conselho Distrital de Segurança Pública (CONDISP), presidido 
pela SSP/DF, que no Art. 3º, diz: “Compete ao Condisp (...) Inciso IX - con-
vocar e participar da organização da Conferência Distrital de Segurança 
Pública e zelar pela efetividade das suas deliberações”.

Lei Distrital n° 6.456 26/12/2019 Institui a Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social no Dis-
trito Federal e, no Art. 8º: “O PDISP recebe contribuições advindas da 
Conferência Distrital de Segurança Pública, realizada a cada 5 anos, com 
a primeira edição em 2024, e conta com a colaboração do Conselho Dis-
trital de Segurança Pública - Condisp, nos termos do art. 45 da Lei federal 
nº 13.675, de 2018”.

Decreto nº 41.858 02/03/2021 Cria o Programa DF Mais Seguro.

Decreto nº 42.831 17/12/2021 Aprova o Plano Distrital de Segurança Pública e Defesa Social (PDISP), 
instituído pela Lei Distrital n° 6.456/2019.

Decreto nº 45.165 14/11/2023 Reformula, atualiza e amplia o Programa DF Mais Seguro ao criar o  
Programa DF Mais Seguro – Segurança Integral.

Resolução Condisp nº 02 11/12/2023 Convoca a 1ª Confedisp e estabelece diretrizes para sua realização.

Portaria SSP/DF nº 42 02/05/2024 Cria Grupo de Trabalho para organizar a 1ª Conferência Distrital de Segu-
rança Pública.

Portaria SSP/DF nº 61 03/07/2024 Altera os membros do Grupo de Trabalho para organizar a 1ª Conferência 
Distrital de Segurança Pública e dá nova redação.

Portaria SSP/DF nº 109 17/10/2024 Designa os membros da Comissão Organizadora.

Portaria SSP/DF nº 117 01/11/2024 Disciplina o processo de inscrição para a participação das entidades ou 
organizações da sociedade civil e instituições de ensino superior durante 
as Plenárias da 1ª Conferência Distrital de Segurança Pública, Confedisp.

Portaria SSP/DF nº 119 19/11/2024 Designa os membros e atribuições da Comissão Organizadora e revoga 
a Portaria nº 109/2024.

Portaria SSP/DF nº 120 19/11/2024 Aprova o Regimento Interno da 1ª Confedisp.

Portaria SSP/DF nº 121 21/11/2024 Altera o processo de inscrição para a participação da sociedade civil e 
comunidade acadêmica das instituições de ensino superior durante as 
Plenárias da 1ª Confedisp.
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1ª Confedisp 
Preparação, 
elementos 
norteadores e 
etapas constituintes
A concepção e o planejamento da 1ª Conferência 
Distrital de Segurança Pública (Confedisp) tiveram 
suas raízes em ações anteriores à Portaria SSP/DF nº 
119/2024, demonstrando um processo de maturação e 
preparação cuidadosa para este evento histórico. Um 
marco significativo neste processo foi a Resolução nº 
2, de 11 de dezembro de 2023, emitida pelo Conselho 
Distrital de Segurança Pública (Condisp). Esta reso-
lução, fundamentada na Lei Federal nº 13.675/2018 
e na Lei Distrital nº 6.430/2019, convocou oficial-
mente a realização da Confedisp para o ano de 2024. 
O documento não apenas estabeleceu a base legal 
para a conferência, mas também delineou seus obje-
tivos principais, incluindo o debate sobre as diretri-
zes do Plano Distrital de Segurança Pública e Defesa 
Social (PDISP). A resolução do Condisp foi crucial para 
legitimar a Confedisp como um instrumento de par-
ticipação social e de aprimoramento das políticas de 
segurança pública no Distrito Federal.

Após a convocação oficial, iniciou-se um intenso 
período de planejamento e preparação para a Confe-
disp. Este processo envolveu a formação de grupos de 
trabalho, a elaboração de estudos preliminares e a rea-
lização de reuniões estratégicas com diversos setores 
da sociedade e do governo. Um aspecto fundamental 
deste planejamento foi a definição da metodologia 
da conferência, buscando garantir uma ampla parti-
cipação e representatividade. Foram estabelecidos 
cronogramas detalhados, a constituição de comissão 
organizadora, um planejamento geral dos temas que 
poderiam ser abordados e iniciadas as articulações 
necessárias para assegurar o envolvimento de todos 
os atores relevantes no campo da segurança pública. 

Este período de preparação foi essencial para criar 
as bases sólidas sobre as quais a Confedisp seria 
construída, assegurando que o evento não apenas 
cumprisse seus objetivos formais, mas também re-
presentasse um verdadeiro avanço na forma como as 
políticas de segurança pública são discutidas e formu-
ladas no Distrito Federal.
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2.1 Organização  
e Coordenação
Seguindo a cronologia de preparação do evento, a 
organização e coordenação da 1ª Conferência Dis-
trital de Segurança Pública (Confedisp) foram estru-
turadas de forma meticulosa para garantir o sucesso 
e a eficácia deste evento histórico. A Portaria nº 119, 
de 21 de novembro de 2024, emitida pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal 
(SSP/DF), estabeleceu as diretrizes fundamentais para 
a composição e as atribuições da Comissão Organiza-
dora, demonstrando o compromisso do governo dis-
trital com uma abordagem profissional e abrangente 
na realização da conferência.

A Comissão Organizadora da Confedisp foi con-
cebida como uma estrutura robusta e multifacetada, 
composta por diversas instâncias, cada uma com res-
ponsabilidades específicas e complementares. Esta 
estrutura inclui a Presidência, a Coordenação-Geral, a 
Coordenação de Delegações dos órgãos e entidades 
de segurança pública e uma série de Subcoordena-
ções especializadas. Esta organização hierárquica e 
funcional foi projetada para assegurar que todos os 
aspectos da conferência, desde o planejamento es-
tratégico até a execução operacional, fossem geren-
ciados de maneira eficiente e eficaz.

A Comissão Organizadora, presidida pelo Secretário 
de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, 
foi investida de autoridade para liderar os trabalhos e 
tomar decisões cruciais. Suas atribuições incluem a 
presidência dos trabalhos, a expedição de convites a 
dirigentes de outros órgãos e entidades e a decisão 
final sobre eventuais recursos ou temas controversos 
relacionados à conferência. Esta posição de liderança 
foi fundamental para garantir que a Confedisp manti-
vesse seu alinhamento com as políticas e estratégias 
de segurança pública do Distrito Federal.

A Coordenação-Geral, por sua vez, foi designada 
como o núcleo operacional da organização da con-
ferência. Suas responsabilidades abrangem desde 
a coordenação dos trabalhos desenvolvidos pelas 
Subcoordenações até a expedição de atos normativos 

complementares ao Regimento Interno. Esta função é 
crucial para assegurar a coesão e a eficiência na exe-
cução de todas as atividades relacionadas à Confe-
disp, atuando como um elo vital entre a Presidência e 
as demais instâncias organizacionais.

Um aspecto notável da estrutura organizacional é a 
criação de diversas Subcoordenações especializadas, 
cada uma focada em aspectos específicos e essen-
ciais para o sucesso da conferência. Estas incluem 
metodologia, cerimonial, comunicação e divulgação, 
logística, operações de segurança, Conselhos Comu-
nitários de Segurança Pública, contratos, parcerias e 
articulações. Esta abordagem compartimentalizada, 
mas integrada, permitiu uma atenção detalhada a to-
dos os elementos necessários para a realização de um 
evento desta magnitude.

A Subcoordenação de Metodologia, já citada em tó-
pico anterior, atuou na definição de temas e elaboração 
de materiais de apoio para o evento. A Subcoordena-
ção de Comunicação e Divulgação, por seu turno, foi 
responsável por assegurar que a Confedisp alcanças-
se a visibilidade necessária e que suas mensagens fos-
sem efetivamente comunicadas ao público e à mídia. A 
Subcoordenação de Logística, com a tarefa complexa 
de garantir que todos os aspectos práticos da confe-
rência, desde a infraestrutura até o fornecimento de 
equipamentos, fossem adequadamente planejados 
e executados. A Subcoordenação de Operações de 
Segurança, por suplemento, esteve com o encargo de 
assegurar a integridade física de todos os participan-
tes e a segurança geral do evento, um aspecto crítico, 
considerando a natureza e o escopo da conferência. 

Uma inovação importante na estrutura organizacio-
nal foi a inclusão de uma Subcoordenação dedicada 
aos Conselhos Comunitários de Segurança Pública. 
Esta decisão reforçou o reconhecimento da importân-
cia da participação comunitária nas discussões sobre 
segurança pública, alinhando-se com as tendências 
modernas de governança participativa, além de pos-
sibilitar a legitimação dos Consegs como mecanismos 
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indispensáveis ao desenvolvimento das iniciativas re-
lacionadas à segurança pública da capital federal.

A Portaria também estabeleceu procedimentos de 
delegação de competência e substituição, garantin-
do a continuidade e eficiência das atividades organi-
zacionais. Tais aspectos garantiram a preocupação 
constante com a resiliência e adaptabilidade da estru-
tura organizacional, fatores cruciais para o sucesso de 
um evento de longa duração e múltiplas etapas como 
a Confedisp.

Em suma, a organização e coordenação da Con-
fedisp, conforme delineadas na Portaria SSP/DF nº 
119/2024, refletiram um planejamento cuidadoso e uma 
abordagem abrangente. A estrutura estabelecida não 
apenas atendeu às necessidades logísticas e opera-
cionais de um evento desta magnitude, como também 
conseguiu incorporar elementos promotores da parti-
cipação, da transparência e da eficácia na discussão 
e formulação de políticas de segurança pública. Esta 
organização robusta e bem estruturada estabeleceu 
base sólida para o sucesso da conferência, criando as 
condições necessárias para um diálogo produtivo e 
a geração de propostas inovadoras para o aprimora-
mento da segurança pública no Distrito Federal.

2.2 Regimento 
Interno
O Regimento Interno da 1ª Conferência Distrital de 
Segurança Pública (Confedisp), aprovado pela Porta-
ria SSP/DF nº 120, de 19 de novembro de 2024, estabe-
lece as diretrizes fundamentais para a realização deste 
evento histórico. Este documento define a estrutura, 
os objetivos, a metodologia e as regras de participação 
da conferência, refletindo o compromisso do Governo 
do Distrito Federal (GDF) com uma abordagem parti-
cipativa e transparente na formulação de políticas de 
segurança pública.

O regimento estabeleceu que a Confedisp de-
veria ser realizada entre os meses de outubro e no-
vembro de 2024, possibilitando o cumprimento da 
legislação distrital e as diretrizes nacionais de se-
gurança pública. A conferência foi concebida como 
um espaço democrático de diálogo e construção 
coletiva, visando não apenas a discussão dos desa-
fios atuais, mas também a proposição de soluções  

inovadoras para o aprimoramento da segurança pú-
blica no Distrito Federal.

O diálogo e a construção das propostas da 1ª Con-
fedisp seguem o Plano Distrital de Segurança Pública 
e Defesa Social (PDISP) – aprovado pelo Decreto nº 
42.831/2021 –, em especial suas dez dimensões, além 
das estratégias e iniciativas a ele vinculadas, além dos 
seis eixos do Programa DF Mais Seguro - Segurança 
Integral. Estes aspectos possibilitam, inclusive, que o 
regimento apresente, de maneira clara, os objetivos da 
conferência. O documento estabelece como objetivo 
geral a promoção do diálogo e da construção coletiva 
orientados pelos documentos-base – PDISP e Progra-
ma DF Mais Seguro –, e destaca, entre os objetivos 
específicos, a elaboração de subsídios para o aprimo-
ramento da Política de Segurança Pública e Defesa 
Social do Distrito Federal, sobretudo priorizando pro-
postas para a revisão, atualização e aprimoramento do 

CAPÍTULO 02 | Regimento Interno
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PDISP, promovendo a participação e o controle social 
nas políticas de segurança pública. Estes objetivos re-
fletem uma visão abrangente e integrada da segurança 
pública, reconhecendo a importância da colaboração 
entre diferentes setores da sociedade e do governo 
para enfrentar os desafios complexos nesta área. 

A estrutura organizacional da Confedisp, confor-
me delineada no Regimento Interno, é projetada para 
garantir uma ampla representatividade e participa-
ção efetiva. A conferência foi dividida em duas eta-
pas principais: a Preparatória, que inclui Conferências 
Regionais e Eventos Virtuais, e a Distrital, composta 
por Painéis Temáticos Abertos e Plenárias com as De-
legações. Esta estrutura permite uma abordagem es-
calonada, começando com discussões em nível mais 
local e culminando em um evento distrital abrangente. 
O regimento também estabelece critérios detalhados 
para a seleção e participação dos delegados e dele-
gadas, assegurando uma representação equilibrada 
de diferentes setores, incluindo órgãos de segurança 
pública, outras instituições governamentais, socieda-
de civil e entidades de classe. Esta composição diver-
sificada visa enriquecer as reflexões e garantir que as 
propostas resultantes reflitam as múltiplas perspecti-
vas e necessidades da população do Distrito Federal, 
como também a busca por uma crescente efetividade 
das ações das forças de segurança pública e a preo-
cupação com os servidores a elas vinculadas. 

Um aspecto inovador do Regimento Interno é a 
ênfase na metodologia participativa e na construção 
coletiva de propostas. O documento detalha o pro-
cesso de trabalho nos Grupos de Trabalho (GTs), no 
Momento Interativo e nas Plenárias, estabelecendo 
mecanismos para a priorização e o refinamento das 
propostas. Esta abordagem não apenas promove um 
debate mais rico e inclusivo, mas também assegura 
que as recomendações finais sejam resultado de um 
processo verdadeiramente colaborativo. Além disso, 

o regimento prevê a elaboração de um Relatório Final 
abrangente – levado a termo no presente documento 
–, voltado não apenas à documentação das propostas 
aprovadas, mas buscando também consolidar uma 
análise do processo da conferência, registros das dis-
cussões e recomendações para futuras edições.

O Regimento Interno também aborda questões 
práticas importantes, como o credenciamento dos 
participantes, as regras de conduta durante o evento 
e os critérios para exclusão de delegados em caso de 
comportamento inadequado ou violação das normas 
estabelecidas. Estas disposições visaram garantir um 
ambiente respeitoso e produtivo para todos os parti-
cipantes, fundamental para o sucesso da conferência. 
Além disso, o documento estabelece a responsabili-
dade da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
do Distrito Federal (SSP/DF), do Conselho Distrital de 
Segurança Pública (Condisp) e do Conselho Gestor do 
Plano Distrital de Segurança Pública e Defesa Social 
(CGPDISP) na implementação das decisões e reco-
mendações resultantes da Confedisp, assegurando 
que os esforços da conferência se traduzam em ações 
concretas para a melhoria da segurança pública no 
Distrito Federal.

Em suma, o Regimento Interno da 1ª Conferên-
cia Distrital de Segurança Pública estabeleceu um 
marco significativo na abordagem participativa e de-
mocrática da formulação de políticas de segurança 
pública no Distrito Federal. Ao definir uma estrutura 
clara, objetivos ambiciosos e metodologias inclusivas, 
o documento cria as condições necessárias para um 
debate produtivo e a geração de propostas inovado-
ras. A Confedisp, guiada por este regimento, tornou-se 
uma referência importante na forma como a segurança 
pública é concebida e implementada no Distrito Fede-
ral, promovendo uma maior integração entre governo 
e sociedade na busca por soluções efetivas para os 
desafios de segurança enfrentados pela população.

CAPÍTULO 02 | Regimento Interno
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2.3 Elementos 
Norteadores
Os objetivos da Confedisp, tanto o geral quanto os 
específicos, serviram como bússola orientadora, defi-
nindo claramente o propósito a ser alcançado durante 
o evento, como também os pontos de convergên-
cia entre todas as ações planejadas e efetivadas ao 
longo do evento, possibilitando que a conferência se  
concretizasse, na prática, conforme os princípios deli-
neados pela Política Distrital de Segurança Pública e 
Defesa Social.

O Temário, por sua vez, foi cuidadosamente ela-
borado para abranger os aspectos mais relevantes 
e urgentes da segurança pública no Distrito Federal. 
A seleção dos temas refletiu uma abordagem abran-
gente e multidisciplinar, englobando desde questões 
operacionais até desafios sociais e preventivos. A im-
portância do Temário reside em sua capacidade de 
estruturar as reflexões e a construção coletiva, ga-
rantindo que todos os aspectos cruciais da seguran-
ça pública sejam abordados de maneira sistemática e 
aprofundada. Além disso, o Temário serviu como um 
mecanismo para alinhar a construção com as priori-
dades estabelecidas no Plano Distrital de Segurança 
Pública e Defesa Social (PDISP), assegurando a rele-
vância e a aplicabilidade das propostas resultantes 
da conferência.

A Metodologia adotada na Confedisp foi fundamen-
tal para garantir um processo participativo, inclusivo e 
eficaz. Ela foi projetada para maximizar o envolvimento 
de todos os participantes, desde as etapas prepara-
tórias até as sessões plenárias finais. A abordagem 
metodológica incluiu uma combinação de conferên-
cias regionais, eventos virtuais e sessões presenciais, 
permitindo uma ampla representação geográfica 
e demográfica. Um aspecto crucial da metodologia 
foi a estruturação de grupos de trabalho temáticos, 
que facilitaram discussões focadas e a elaboração 
de propostas concretas. Além disso, a metodologia 
incorporou mecanismos de priorização e refinamen-
to das propostas, assegurando que as recomenda-
ções finais fossem tanto inovadoras quanto viáveis.  

Esta abordagem metodológica cuidadosamente pla-
nejada foi essencial para transformar as diversas pers-
pectivas e ideias dos participantes em um conjunto 
coeso e acionável de propostas para o aprimoramento 
da segurança pública no Distrito Federal.

Estes elementos norteadores são apresentados na 
sequência.

2.3.1 Objetivo Geral
O objetivo geral da 1ª Confedisp é promover o diálogo 
e a construção coletiva, orientados pelo Plano Distri-
tal de Segurança Pública e Defesa Social – PDISP e 
pelo Programa DF Mais Seguro – Segurança Integral, 
servindo como instância de consulta e participação 
social para a proposição de aprimoramentos à Polí-
tica Distrital de Segurança Pública e Defesa Social no 
Distrito Federal.

2.3.2 Objetivos 
Específicos
Os objetivos específicos da 1ª Confedisp foram assim 
estabelecidos:

01 Elaborar e priorizar propostas: elaborar subsídios 
para o aprimoramento da política de segurança pública 
e defesa social do Distrito Federal, sobretudo priorizar 
propostas para revisão, atualização e aprimoramento 
do PDISP (2026/27);

02 Fortalecer o Programa DF Mais Seguro: contribuir 
para o fortalecimento e divulgação do Programa DF 
Mais Seguro – Segurança Integral, como programa 
prioritário para todos os órgãos integrantes do sistema 
de segurança pública e vinculados ao PDISP;
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2.3.3 Temário
Como apontado no tópico 2.1 (Organização e Coor-
denação) – e descrito na Portaria SSP/DF nº 120/2024, 
a Subcoordenação de Metodologia precisou estabe-
lecer algumas fases para o alcance dos temas que 
pautaram as discussões da conferência, sendo elas:

01 Primeira Fase: as 121 iniciativas do PDISP e do 
documento orientador do Programa DF Mais Seguro 
foram agrupadas por temas. Além disso, alguns temas 
que não estavam estabelecidos no PDISP, mas pos-
suem relevância atual, tanto no debate da segurança 
pública nacional como distrital – como os tópicos  
“pessoas desaparecidas” e “pessoas em situação 
de rua”, apenas a título de exemplo –, também foram  
elencados neste momento, alcançando os 32 temas 
da conferência – metodologia top-down (de cima  
para baixo);

02 Segunda Fase: a partir dos 32 temas, foram orga-
nizados os temas das salas (temas principais), além 
dos subtemas ou assuntos, os quais elencaram os 
enfoques sugeridos para a construção das propos-
tas/inciativas;

03 Terceira Fase: os temas relacionados, com aspec-
tos similares ou congruentes, por sua vez, foram agru-
pados numa sala, ou seja, nos macrotemas estabe-
lecidos – possibilitando a utilização da metodologia 
bottom-up (de cima para baixo).

De maneira sintética, os 32 temas foram cataloga-
dos em 5 macrotemas assim estabelecidos:

01 Prevenção, Segurança e Cidadania; 
02 Enfrentamento qualificado da criminalidade; 
03 Preservação da incolumidade; 
04 Governança e Gestão;
05 Gestão Qualificada de Pessoas. 

Esta divisão reforça a interconexão entre os diferentes 
aspectos da segurança pública, permitindo uma visão 
holística, conforme apresentado no Quadro 3:
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contribuições para o planejamento 

da segurança pública da Capital.”
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03 Promover a participação social: promover, qua-
lificar, articular e fortalecer a participação e o con-
trole social nas políticas de segurança pública, dos  
profissionais da área e do poder público na governança 
do PDISP;

04 Valorizar a segurança pública como direito funda-
mental: destacar o papel da segurança pública como 
direito humano fundamental e base das urgências do 
cidadão em sociedade para possibilitar o desenvolvi-
mento de outras necessidades individuais e sociais;

05 Promover a cooperação: contribuir para a integra-
ção e cooperação dos órgãos que compõem o sistema 
de segurança pública do Distrito Federal;

06 Promover a articulação institucional e social: 
fortalecer e facilitar o estabelecimento de ambientes 
sociais e institucionais articulados em torno do tema 
da segurança pública que proporcionem a redução 
sustentável dos índices de criminalidade e violência;

07 Fomentar a Cultura de Paz: fomentar a cultura de 
paz social e institucional articulada em torno do tema 
da segurança pública preventiva. 



Quadro 3 – Macrotemas e temas da 1ª Confedisp
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MACROTEMA NR. 
TEMA

NOME  DO TEMA ASSUNTO SUGERIDO COMO BASE PARA  
CONSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS

Prevenção, Segurança
e Cidadania – PSC

1 Prevenção criminal 
e vulneráveis 01

Crianças e adolescentes; pessoas com deficiência (PcD) e outros 
grupos relacionados.

2 Prevenção criminal 
e vulneráveis 02

LGBTQIAP+; negros e quilombolas, indígenas, idosos e outros grupos 
relacionados.

3 Segurança  
e Educação

Escola cívico-militares, violência nas escolas, esporte, violência esco-
lar e a imprensa e temas relacionados.

4 Desaparecimento  
de pessoas

Aspectos sociais e criminais, tráfico de pessoas, cooperação e temas 
relacionados.

5 Ambiente  
do Crime e  
Sensação  
de Segurança  
(Medo do Crime)

Prevenção do crime pelo ambiente (CPTED), “DF Livre de carcaças”, e 
outras ações de zeladoria. Políticas especificas para medo do crime. 
O Ambiente e a Região Integrada de Segurança Pública (RISP ́s) e as 
Áreas Integradas de Segurança Pública (AISP ́s) e temas relacionados.

6 Pessoas em  
Situação de Rua

Questões envolvendo as pessoas em situação de rua e temas rela-
cionados.

7 Segurança Rural Segurança pública para a área rural: batalhão rural, tecnologia, espe-
cialização do patrulhamento incluindo o aéreo e temas relacionados.

8 Ordem Pública  
e Tranquilidade

Ruídos e poluição sonora (som alto) e perturbação do sossego, briga de 
vizinhos, ataques de cães e outras ocorrências relacionadas: atuação 
integrada nas ocorrências referidas e temas relacionados.

9 Ordem Pública  
e Ocupação  
do Espaço

Questão fundiária do DF: ocupação irregular de terras, cultura de inva-
são de terras com a posterior regularização, combate as quadrilhas 
de invasão de terra e temas relacionados.
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MACROTEMA NR. 
TEMA

NOME  DO TEMA ASSUNTO SUGERIDO COMO BASE PARA  
CONSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS

Enfrentamento qualificado 
da criminalidade – EQC

10 Crimes contra 
a Mulher

Vítimas: Prevenção, repressão, medidas protetivas.  Agressores; 
Câmara técnica de Feminicídio (CTMFH). Machismo estrutural e temas 
relacionados.

11 Crimes Violentos 
Letais Intencionais 
(CVLI)

Crimes e mortes violentas intencionais e temas relacionados.

12 Crimes Contra o 
Patrimônio (CCP)

Transeunte, coletivo, comércio, residência, veículo e telefones celu-
lares e temas relacionados.

13 Organizações 
Criminosas

Questões distritais sobre tráfico de drogas, domínio de cidades, Força 
Integrada de Combate ao Crime Organizado (FICCO), plano de defesa 
de cidades, parcerias, treinamentos e temas relacionados.

14 Inteligência de 
Segurança Pública

A Inteligência de Segurança Pública do DF: compartilhamento de 
dados, doutrina e temas relacionados.

15 Polícia Técnica Questões atuais para o fortalecimento da polícia técnica no âmbito 
do DF: tecnologia, informações e temas relacionados.

16 Subnotificação 
e Investigação 
Criminal

Aspectos do registro criminal, causas da subnotificação, investigação 
policial, técnicas de investigação, legislação e temas relacionados.

17 Sistema Prisional Questões para o fortalecimento do sistema prisional distrital: cons-
trução e reformas de estabelecimentos prisionais, controle de cus-
todiados e temas relacionados.

18 Manifestações e 
eventos particu-
lares em espaços 
públicos

Deveres institucionais e da sociedade. Cooperação entre segurança 
pública e privada. Grandes eventos. Prevenção da interferência de 
crime organizado ou grupos radicais. Direito de Protesto e Liberdade 
de Expressão x Segurança Pública e temas relacionados.

19 Atendimento à 
população nos 
serviços de Segu-
rança Pública

Questões atuais: aprimoramento das ouvidorias, acessibilidade, tempo 
de resposta, humanização e temas relacionados.

20 Atendimento 
emergencial

Integração de dados e sistemas, Integração entre segurança e saúde, 
papel dos Bombeiros (CBMDF) e do Serviço Unificado de Atendimento 
Pré-Hospitalar - SUAPH e temas relacionados.

21 Crimes 
Cibernéticos

Enfrentamento aos crimes cibernéticos: capacitação, legislação, tec-
nologias de prevenção e investigação e temas relacionados.
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Fonte: SSP/DF (2024).

Estes 32 temas, cuidadosamente selecionados e 
estruturados, estabeleceram a base para diálogo con-
sistente e abrangentes, refletindo a complexidade e 
a diversidade dos desafios de segurança pública 

enfrentados pelo Distrito Federal, ao mesmo tempo 
em que abriram caminho para soluções inovadoras  
e colaborativas.

MACROTEMA NR. 
TEMA

NOME  DO TEMA ASSUNTO SUGERIDO COMO BASE PARA  
CONSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS

Preservação da 
incolumidade – PI

22 Defesa Civil Monitoramento de área de risco geológico, cooperação interagências 
e temas relacionados.

23 Fiscalização, 
análise e vistoria 
do Corpo de 
Bombeiros

Vistoria, retroalimentação do ciclo operacional para o desenvolvi-
mento institucional e a efetividade na prestação de serviços de inte-
resse da sociedade e temas relacionados.

24 Segurança 
e Meio ambiente

Crimes ambientais: tráfico de animais, incêndios, degradação de 
mananciais, danos à fauna, biodiversidade. Papéis dos órgãos e a 
vigilância sobre as área e temas relacionados.

25 Segurança Viária Plano Nacional de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS)  
e a instituição da Política de Segurança Viária do Distrito Federal e 
temas relacionados.

Governança e Gestão – GT

26 Participação da 
sociedade na segu-
rança pública

Aprimoramento da participação da sociedade na segurança pública 
e conscientização de outros órgãos atuarem considerando os indica-
dores de segurança pública. Parcerias. Possibilidade de “feedbacks” 
sobre o atendimento e temas relacionados.

27 Atuação integrada Burocracia para parcerias e integrações. Seis anos de CIOB e seus 
desafios. Área de Segurança Prioritária (ASP) e temas relacionados.

28 Governança 
("ESG"), transpa-
rência e imagem da 
segurança pública

Governança ("ESG"), transparência e imagem (comunicação social). 
Planejamento estratégico, tático e operacional, gestão de processos 
e outros assuntos e temas relacionados.

29 Modernização e 
reaparelhamen-
tos dos órgãos de 
segurança pública

Tecnologia da informação e comunicação: videomonitoramento;  
integração de dados e sistemas, ciência de dados, inteligência  
artificial; Estrutura e financiamento; Padronização e redundância e 
temas relacionados.

Gestão Qualificada 
de Pessoas e 

Conhecimento – GQPC

30 Capacitação e 
produção de 
conhecimento em 
segurança pública

Trilha de capacitação, gestão de competência, perfis profissiográficos, 
relação com a academia, aspectos de carreira. Educação corporativa, 
gestão do conhecimento e inovação e temas relacionados.

31 Qualidade de 
vida, valorização  
e segurança no 
trabalho - QVT 01

Qualidade de vida e valorização profissional. Programas de incentivo 
e temas relacionados.

32 Qualidade de 
vida, valorização 
e segurança no 
trabalho - QVT 02

Saúde, segurança no trabalho e temas relacionados.
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2.4 Metodologia 
e seus 
Antecedentes
A Conferência Nacional de Segurança Pública, rea-
lizada no ano de 2009, estabeleceu um precedente 
importante, demonstrando a eficácia do processo par-
ticipativo, como também o interesse dos cidadãos em 
fazer parte da elaboração de políticas públicas. Essas 
experiências reforçam a relevância da participação 
da sociedade civil na formulação de propostas que 
realmente atendem às necessidades da população. 
Exemplos de deliberações passadas que resultaram 
em políticas públicas efetivas – em áreas diversas 
como educação, saúde e cultura – serviram como base 
para legitimar e sustentar as práticas adotadas nesta 
conferência, conferindo continuidade aos esforços 
coletivos já realizados.

As conferências, que abordaram diversos temas de 
relevância social, destacaram a importância do diá-
logo entre diferentes atores — governo, sociedade 
civil, academia e órgãos de segurança — e eviden-
ciam que a construção de políticas públicas eficazes 
demanda uma abordagem colaborativa. A experiên-
cia acumulada mostra que a participação cidadã não  
é apenas um direito, mas também um dever fundamental  
para a construção de uma sociedade mais justa  
e democrática. 

Outro antecedente que merece realce é a Lei Fede-
ral nº 13.675/2018 que, além de criar a Política Nacio-
nal de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), 
instituiu o Sistema Único de Segurança Pública (Susp). 
Esta norma prevê a obrigatoriedade da realização de 
conferências a cada 5 anos para debater as diretrizes 
dos planos nacional, estaduais e municipais de segu-
rança pública e defesa social (art. 45). Em consonância 
com a legislação federal, a Lei Distrital nº 6.456/2019 
– Política Distrital de Segurança Pública e Defesa 
Social – estabelece que o PDISP recebe contribui-
ções advindas da Conferência Distrital de Segurança 
Pública, que deve ser realizada a cada 5 anos e cuja 
primeira edição deve ocorrer em 2024, com a colabo-
ração do Condisp (art. 8º).

Assim, a 1ª Confedisp representa não apenas a 
consolidação de uma trajetória de participação social 
na segurança pública, como também se afirma como 
uma iniciativa inovadora no contexto distrital — e na-
cional — a partir da instituição da PNSPDS, em 2018.  
A designação “1ª Confedisp” foi adotada em razão de 
se tratar do primeiro evento desta natureza, conside-
rado o contexto exclusivamente distrital, e por não ter 
sido realizado nenhum evento com esta proposta, a 
partir da publicação da Lei nº 13.675/2018, no Brasil 
e no DF. 

Neste desenvolvimento, a 1ª Confedisp foi realizada 
para promover um engajamento efetivo da sociedade 
na gestão das políticas públicas, reconhecendo que 
as decisões tomadas são frutos de interações com-
plexas entre diversos atores sociais e institucionais.  
Dentro desse contexto, a qualidade das deliberações 
finais reveste-se de grande importância, não apenas 
para garantir a satisfação dos participantes, mas tam-
bém para assegurar a aplicabilidade prática das pro-
postas elaboradas.

Para que a participação fosse efetiva, a metodologia 
adotada se fundamentou em diretrizes que priorizaram 
a escuta ativa e a valorização das experiências dos 
participantes, através de processos de moderação e 
facilitação. Essa abordagem foi essencial para garan-
tir que o conhecimento local e as realidades cotidia-
nas alcançassem as discussões, refletindo a diversi-
dade de experiências e perspectivas da sociedade.  
O ambiente criado foi de corresponsabilidade e inclu-
são, onde cada voz exerceu papel fundamental para 
a construção de soluções coletivas que atendam às 
necessidades da população.

O equilíbrio entre a qualidade do processo e a efi-
cácia dos resultados alicerçou uma metodologia par-
ticipativa efetiva. Essa estrutura metodológica con-
templou a definição de quem participa (quantidade 
e diversidade), sobre o que se discute (relevância e 
capacidade de influência), como a participação se or-
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ganiza (condições materiais e metodológicas) e quais 
efeitos se espera gerar (encaminhamentos e atitudes 
democráticas). Esse enfoque integrado foi o que guiou 
as etapas do processo, garantindo que a voz da socie-
dade estivesse amplamente representada e valorizada.

A metodologia do trabalho, realizada com base 
em diversas experiências anteriores, foi orientada 
por um conjunto de premissas denominadas como  
colaboração autêntica², baseada nos seguintes prin-
cípios metodológicos:

01 Governança Colaborativa: Os arranjos colaborati-
vos, integrando a verticalidade com a horizontalidade, 
reconhecem que nenhum ator ou setor consegue tratar 
satisfatoriamente um problema público isoladamente;

02 Compromisso com a Inovação: A colaboração é 
um meio para promover a inovação, ao potencializar 
a efetividade das práticas por meio da integração de 
múltiplos saberes e experiências;

03 Construção de Confiança: A confiança é um com-
ponente essencial da colaboração, que deve ser cons-
truída continuamente e que pode se degradar rapi-
damente. É a base para que a colaboração aconteça 
de forma efetiva. A escuta ativa e a disposição para 
entender o que não foi dito são essenciais para criar 
um ambiente de confiança;

04 Contemplação da Diversidade: Lidar com a diver-
sidade de lógicas, hábitos, valores e expectativas entre 
os parceiros, promovendo uma dinâmica onde dife-
rentes perspectivas possam coexistir e enriquecer 
o processo de reflexão, decisão e implementação de 
ações públicas. É fundamental explicitar e tratar as 
divergências de maneira construtiva, reconhecendo 
que a fricção das diferenças pode levar a uma com-
preensão mais profunda e a soluções mais robustas;

05 Abertura para o Diálogo: A qualidade do diálogo, 
que inclui a facilitação adequada, é crucial para que as 
ideias sejam apreciadas e respeitadas, garantindo e 
promovendo uma comunicação inclusiva desta diver-
sidade. O diálogo deve incluir atividades para a deso-
bstrução do livre pensar, criando um ambiente onde os 
participantes se sintam à vontade para compartilhar 
suas ideias sem medo de julgamentos, o que estimula 
a criatividade e a inovação;

06 Aprendizado e Experimentação: todo processo 
colaborativo integra a dimensão pedagógica, jun-
tamente com a dimensão política. A aprendizagem 
gerada em um processo reverbera sistemicamente 
no conjunto dos órgãos responsáveis, de maneira 
orgânica, se tornando parte da história da construção  
de uma política pública;

07 Inclusão da Perspectiva do Usuário: Incluir a 
escuta ao usuário na formulação ou revisão de políticas 
públicas ao longo do processo colaborativo garante 
que as necessidades da população sejam atendidas 
e impacta na qualidade dos desdobramentos gerados 
pelo processo;

08 Alinhamento de Expectativas: Estabelecer um 
espaço seguro para que os participantes possam 
expressar suas expectativas em relação ao processo 
colaborativo, evitando frustrações e promovendo um 
engajamento mais efetivo. O nivelamento de infor-
mações é um componente fundamental, no qual  
o compartilhar de informações básicas para que todos 
os participantes tenham uma compreensão comum 
facilita um processo colaborativo mais eficaz;

09 Apropriação de Tarefas e Protagonismo Com-
partilhado: Incentivar os participantes a assumirem 
responsabilidades nas tarefas do processo cola-
borativo, promovendo um senso de pertencimento  
e engajamento na construção coletiva;

10 Mediação/Moderação/Facilitação como Pilar:  
O trabalho de moderação/facilitação é essencial para 
guiar o grupo, promovendo um diálogo real e garan-
tindo que as contribuições de todos sejam valori-
zadas e respeitadas, promovendo assim um clima  
de colaboração.

Dessa forma, a Confedisp, além de recorrer a me-
canismos tradicionais dos processos participativos e 
de representação – como a indicação de delegados, 
que atuam como representantes dos servidores, da 
sociedade civil e da própria Administração Pública – 
buscou estabelecer parâmetros inovadores, por meio 
da realização de múltiplos fóruns de diálogos. Esse 
contexto fortalece o modelo de segurança pública 
com enfoque preventivo e sistêmico, ao posicionar a 
população como protagonista das políticas públicas 
e ao fomentar uma gestão participativa, transparente, 
igualitária e inclusiva da segurança.
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2.5 Etapas 
Constituintes
2.5.1 Fluxograma 
do Processo
Antes da etapa distrital da Conferência — realizada 
presencialmente com delegadas e delegados —, foram 
desenvolvidas ações preparatórias para consolidar 
propostas e documentos que fundamentaram as ati-
vidades de cocriação. Deste modo, após o levanta-
mento das iniciativas do Plano Distrital de Segurança 
Pública (PDISP) e do Programa DF Mais Seguro, e con-
solidadas estas iniciativas nos 32 temas expostos no 
tópico 2.3.3, foram realizados eventos preparatórios, 

Figura 2 – Fluxograma do 
Processo da 1ª Confedisp

Fonte: Dados da 1ª Confedisp.

que incluíram quatro Conferências Regionais, Eventos 
Virtuais/Remotos, além de Workshops focados na pre-
paração de Delegadas e Delegados participantes da 
Confedisp, além da capacitação da Comissão Organi-
zadora nos aspectos metodológicos da Conferência. 
A Figura 2 apresenta uma visão geral do fluxograma 
de todo o evento, com as ações e etapas realizadas, 
como também os documentos elaborados.

Na sequência, torna-se importante apresentar um 
detalhamento maior das ações realizadas em cada 
etapa, particularmente na etapa preparatória e suas 

ações específicas – conferências regionais e eventos 
virtuais – e a etapa distrital.
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